
Fases  Do Processo de Avaliação - SIADAP

1.º Planeamento da definição de objetivos e resultados a 
atingir (art.º 61 e 62.º / ultimo trimestre do ano anterior ao 

inicio do ciclo avaliativo)

2.º Auto-avaliação ( avaliado) Avaliação (avaliador) (art.º 
63.º - 1ª. quinzena de janeiro)

3.º Reunião do CCA para harmonização das propostas de 
desempenho relevante e inadequado e análise do 
impacto do desempenho para reconhecimento de 

desempenho excelente (art.º 64.º - 2ª. quinzena de janeiro)

4.º Reunião entre avaliador e Avaliado  (art.º 65.º - 2ª. 
durante o mês de fevereiro)

Proposta de
Avaliação

Avaliação de Desempenho 
Adequado

Avaliação de Desempenho 
Relevante e Inadequado

5.º Reunião do CCA para validar as avaliações de desempenho relevante e 
inadequado e reconhecimento do desempenho excelente As avaliações de 

desempenho relevante são obrigatoriamente apreciadas pelo
CCA para eventual reconhecimento de

desempenho excelente . ( art.º 69)

Decisão do 
CCA

CCA não valida a 
Avaliação

CCA fundamenta a não avaliação e determina 
um prazo para que o avaliador reformule a 
proposta de avaliação ( n.º 3 do art.º 69.º)

Decisão do 
Avaliador Mantem a sua 

proposta de avaliação

CCA valida a 
avaliação

Altera a proposta de avaliação 
de acordo com as orientações 
emanadas pelo CCA

O CCA estabelece a proposta 
final e transmite ao avaliador 
para dar conhecimento ao 
avaliado e remeter para 
homologação (n.º5 do Art.º 
69.º)

O Avaliador dá 
conhecimento ao 
Avaliado

O Avaliado concorda 
com a avaliação?Sim Não

O avaliado pode requerer ao dirigente máximo do serviço no prazo de 10 dias(a contar a 
partir da tomada de conhecimento da avaliação), que a sua avaliação seje submetida a 
apreciação da comissão parit´ria e anexa documentos que fundamentem o seu pedido.( N.º 1 
do art.º 70.º)

A Comissão Paritária(CP)aprecia o processo de avaliação no prazo de 10 dias utéis( a contar 
da data do requerimento), elaborando uma proposta de avaliação fundamentada através de 
relatório, subcrito por todos os vogais,.
Caso não haja consenso. o relatório deve conter as propostas alternativas apresentadas.
A CP pode solicitar ao avaliador, ao avaliado, ou ao CCA, elementos para uma maior 
perceção da situaçã, bem como convidar o avaliador ou o avaliado para uma audição única, 
com duração máxima de 30m..( N.º4 do art.º 70.º)

Após a proposta de avaliação elaborada pelo CP, o dirigente máximo do serviço, homologa 
aquela proposta, ou caso não concorde, atribui nova menção qualitativa e respetiva 
quantificação,com a respetiva fundamentação (n.º 2 do  Art.º 60)

6.º  Homologação( art.º 71.º)
Até 30 de abril.

Após a homologação o avaliador tem que dar conhecimento ao avaliado, num prazo de 
5 dias.
Quando o avaliado toma conhecimento da homologação da avaliação , caso não concorde 
com a avaliaçãofinal, pode partir para a fase da reclamação

7.º Reclamação e outras impugnações(art.º 
72.º e 73.º)


